
CONTRATO N° 020/2023

CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presentecontrato:1.1-

1.2-

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
-ESTADO DA BAHIA-

Contratação de pessoa jurídica do ramo de atividade pertinentee para prestação 
de serviço de suporte técnico especializado em sonorização com manutenção 
preventiva e corretiva nos equipamentos de áudio do sistema de som da Câmara 
Municipal de Feira de Santana-BA, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexo.
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FEIR.A DE SANTANA
CÂMARA MUNICIPAL

Casa da Cidadania

Administrativo 
as cláusulas

Íhs.3.9. f

Contrato que entre si fazem. De um lado, a 
CÂMARA MUCIPAL DE FEIRA DE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
14.488.415/0001-60, com sede na Rua 
visconde do Rio Branco n° 122, Centro, 
Feira de Santana-BA, representada pela 
Exm° Sr. Presidente Eremita Mota de 
Araújo, autorizada pela Lei Orgânica, 
devorante denominada CONTRATANTE e, 
do outro lado GL SONORIZAÇÃO E 
EVENTOS, estabelecida na avenida Maria 
Cristina, s/n, bloco 05, APTO 101- 
Residencia Bela Vista I, Feira de Santan- 
BA, no CNPJ/MF sob n° 49.403.258/0001- 
63, através do seu representante legal Sr. 
Hudson Guedes Lefundes, CPF n° 
042.262.745-39, denominada
CONTRATADA, observada Dispensa n° 
017/2023, Processo Administrativo n° 
062/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.



b) Manutenção preventiva e emergenciais de pequeno porte nos equipamentos
de áudio existentes no prédio da Câmara Municipal de Feira de Santana;

outros

d) Serviços de monitoramento

2.2 - Os serviços serão prestados mediante execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço global. O quantitativo total anual de horas estimadas é de 
500 (quinhentas) horas, a serem executadas por no mínimo 01 (um) técnico de 
som.

2.3 - Para computo das horas trabalhadas será considerado o tempo médio de 
duração das atividades, em horas, estimado em quatro horas.

2.4 - Os serviços a serem executados serão de manutenções, revisão 
antecipada de todos os equipamentos de som, suporte operacional e 
monitoramento da captação de áudio, bem como a montagem e desmontagem 
de equipamentos das reuniões, debates, comissões e demais eventos deste 
legislativo quando necessário, nas dependências da Câmara Municipal de Feira 
de Santana e em eventos externos quando solicitado.

2.1-0 prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data da sua assinatura, admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. II do 
art. 140 da Lei Estadual n°9.433/2005, observado o estabelecido no art. 142 
desta Lei.
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2 ■ > e suporte operacional - captação, gravação e
conversões de áudio dos mesmos eventos previstos no item 2;

£

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, DAS ESPECIFICAÇÕES E FORMA DE 
EXECUÇÃO DO OBJETO

2.5 - A prestação dos serviços prevê a realização de manutenções, revisão 
antecipada de todos os equipamentos de som (mesa de som 32 canais, 
equalizadores, quad gate, amplificadores de som, crossover, reverber bchringer 
digital, power play, microfones sem fio, microfones de mesa, projetor data show, 
caixas acústicas e demais equipamentos que integram a rede), suporte 
operacional e monitoramento da captação de áudio, conforme durante as 
atividades descritas no item 2.4, as quais englobadas os serviços e 
características a seguir:

a) Revisão de equipamentos para captação de áudio - montagem e revisão dos 
equipamentos necessários para captação de áudio e demais equipamentos 
da rede integrada de som do Plenário, de eventos de pequeno, médio e 
grande porte, sessõe ordinárias, extraordinárias, solenes, itinerantes, 
reuniões, debates, comissões, ou qualquer outro evento que exija 
endereçamento de áudio ao público;

c) Diagnóstico preliminar em equipamentos de áudio, antes de submetê-los a 
manutenções realizadas por redes autorizadas, outros técnicos, 
especialistas e prestadores de serviços externos;
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS

3.2 - Os preços acordados compreendem todos os custos de fornecimento diretos 
indiretos.

2.6 - Os serviços de revisão, manutenção ou ajuste de maiores complexidade ou que 
demandem maior tempo para sua execução serão realizados sempre que possível nos 
períodos de recesso dos trabalhos legislativo.

f) O contratado deverá apresentar-se no mínimo com trinta minutos de 
antecedência, de segunda a quarta-feira, na realização das sessões 
ordinárias, e em outros eventos realizados e sediados pela Câmara: 
Audiências Públicas, Sessões Extraordinárias, Debates Públicos e outros, 
com a devida autorização da Presidência e comunicados pelo Cerimonial, 
com antecedência mínima de 24 horas;

g) Em eventos realizados em locais externos, como por exemplo, Sessões 
Itinerantes, a Contratada deverá acompanhar a montagem técnica do evento 
e realizar testes audiovisuais, em dia e horário previamente combinado com 
o Cerimonial e mediante autorização da Presidência, desde que seja 
necessário e solicitado pela Contratante;

h) As convocações serão comunicadas com antecedência mínima de 24 horas, 
pelo Setor de Cerimonial, sendo que em casos excepcionais com a devida 
autorização da Presidência em até 04 (quatro) horas de antecedência.

^7

3.5 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data 
apresentação da fatura, aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte 
da contratada.

3.1 - valor Global a ser pago a Contratada é R$17.400,00 (Dezesste mil e quatrocentos 
reais), sendo R$ 1.450,00 (Um mil e quatrocentos e cinquenta reais), por mês, 
observando a seguinte forma de pagamento: Os pagamentos devidos à Contratada 
serão efetuados em até o oitavo dia útil, através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura acompanhada das certidões 
atualizadas comprobatórias da regularidade fiscal e trabalhista. Entrega devidamente 
atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela 
Contratada.

4 1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39. - Outros
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e) Montagem de equipamentos de áudio em todas as reuniões, na sede oâ- 
Câmara Municipal ou espaço externo previamente definido e comunicado. 
Quando fora da Câmara Municipal, em reuniões ou solenidades, ficando a 
Contratada responsável pela visita ao local do evento, analisando e 
dimensionando a necessidade de equipamentos a serem utilizados, bem 
como verificar a infra estrutura do local para a perfeita prestação dos serviços;



Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica PJ.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.5 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados.

5.6 - Emitir e autorizar as solicitações dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Observa fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força de instrumento.

5.3 - Certificar-se, tempestivamente, se os serviços obedecem às condições contratuais 
estipuladas.

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste 
instrumento.

5.2 - Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, 
inclusive as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas 
hipóteses de eventuais atrasos no adimplemento das obrigações.

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao plen 
desembaraço cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta.

6.3 - Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

6.4 - Durante a vigência deste contrato, a Contratada garante a perfeita prestação aqui 
contratada e se compromete a eliminar eventuais erros, sem ônus para a contratante.

6.5 - Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas na licitação;

* Fls

6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada a execução do objeto deste contra não 
podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente, sendo ainda de sua responsabilidade, 
toda mão-de-obra necessária à execução dos trabalhos, utilizando pessoal selecionado 
e habilitado, além de material necessário a efetivação do fornecimento.

6.6 - Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto contratado:

6.7 - Comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - Competirá ao Contratante, através da Diretoria Geral, proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei Estadual 
9.433/05 e seus incisos, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na 
execução do contrato.
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ajustadas, que impliquem inexecução total
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da 
Lei Estadual 9.433/05 e Lei Municipal 2.593/05 sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

10.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I -10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação;
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado;
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

O
7 2-0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato quando se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7 3-0 contratado é responsável pelas imperfeições do objeto contratado e pelos danos 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscahzaçao 
ou acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA OITAVA - PARALISAÇÕES

8 1 - A contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações e atrasos 'na execução do objeto do presente contrato, exceto os 

decorrentes de força maior ou de ordem expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÀO

q 1 O descumprimento das condições ora ajustadas, que impliquem inexecução total 

amiaáveis ou judiciais, observadas as situações típicas, as condutas, as cautelas a 
consequências e os direitos assegurados a Administração, conforme a leg.slaçao 

aplicável.

9.2 - A rescisão do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII, do Art. 78 da lei 8.666/93.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçao, 
desde que haja conveniência para Administração.
III Judicial, nos termos da legislação.
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administração Pública e

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTE
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» a Administração rescinda 
aplique as demais sanções previstas na lei.

administrativo, será descontada da

11.2- A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8o da Lei Estadual n° 
9.433/05, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 
que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 
quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

11.1- A concessão do reajuste, nos termos do inc. XXV do art. 8o da Lei Estadual n° 
9.433/05, fica condicionado, ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do INPC/UBGE e será procedida 
mediante solicitação do interessado.

10.1.1 -A multa a que se refere este item não impede que 
unilateralmente o contrato e i . .

XXÍM I . Vdo 184 .
Ill e V do art. 185 da Lei 9.433/05 e Lei Municipal 2.593/05.

10.4- Para aplicação das penalidades prevista será levado em conta a natureza e 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a administração Publica e a 
reincidência na prática do ato.

10.1.2 -A multa, aplicada após regular processo 
garantia do contratado faltoso.

eventualmente devidos pela Admimstraçao ou, ainda, se
judicialmente.

JescontóTdiretament^do paTamertoXldo à^onkatada o valor de qualquer multa 

porventura imposta.

decorrentes das infrações cometidas.

previstos nos incisos VI e VII do an. io^ e i, i v, vi c 
Lei Municipal 2.593/05.

%
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.3 - A proposta Comercial da empresa fará parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO

Feira de Santana, 01 de agosto de 2023

Testemunhas:

7
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____________________
CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

CONTRATANTE

qo r
.....$

NORIZAÇÃO E EVENTOS 
CONTRATADA

13.1 - É eleito o foro da comarca de Feira de Santana, para conhecer e decidir quanto 
aos litígios que possam decorrer da execução deste contrato.

13.2 - E por estarem às partes justas e acordadas, firmam este instrumento em 03 (três) 
vias, para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, 
maiores, idôneas e capazes.

12.1 - Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução Ano 
serviços, serão da exclusiva responsabilidade da Contratada.

12.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei n° 8.666/93 e a Lei n° 9.433/2005 e a Lei 
Municipal 2.593/05, no que couber.

GLSO


